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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”.

GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CONRADO SILVEIRA – PSB

INDICAÇÃO Nº 001/2017.

O Vereador JOSÉ CONRADO SILVEIRA, do Partido Socialista Brasileiro - PSB,
com cadeira nesta Câmara, no uso de suas atribuições legais e regimentais apresenta para
apreciação pelo Soberano Plenário, a seguinte:

INDICAÇÃO

Que seja enviado expediente a Excelentíssima Prefeita Municipal – Senhora
Cleonice Aparecida Kufener Schuck solicitando providências aos Departamentos
Competentes de Recursos Humanos, para que sejam determinadas as seguintes
solicitações:

01 – Sejam encaminhados relatórios mensais até o quinto dia de cada mês à Câmara
Municipal para conhecimento dos demais Vereadores, de todos os servidores públicos
municipais que se encontrarem em licença com atestados médicos; licenças sem
vencimentos; gozo de férias e relação das faltas constatadas durante os meses em
exercício de trabalhos.

Justificativa

Senhora Presidente e demais
Senhores Vereadores:

A justificativa principal da referida indicação nada mais é que exercer a função do
Poder Legislativo que é a finalidade de fiscalizar os atos do nosso município.

Esta solicitação é para que nós do Legislativo possamos quando indagados por
outros munícipes, informar se um servidor público está em pleno gozo de suas licenças e
está desempenhando suas funções em prol do nosso município.

Também com estes relatórios poderemos verificar e acompanhar o desempenho
dos nossos servidores com relação às faltas em seus departamentos e se são justificadas
ou não, com a apresentação de atestados médicos.

Visto que muitas vezes quando encontramos servidores em outros lugares em
horário que deveriam estar trabalhando, não sabemos se estão de atestado ou licenças.

Ante as justificativas acima, espero poder contar com o apoio dos demais pares
desta Casa para a proposta ser aprovada e possamos obter as providências.

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2017.

Ver. JOSÉ CONRADO SILVEIRA
Autor da proposta


